
PROJETO DE LEI 02/2026 DO LEGISLATIVO

Súmula: Dispõe sobre a reposição inflacionária e reajuste salarial dos vencimentos dos servidores públicos do Legislativo Municipal.


A Câmara Municipal de Bela Vista da Caroba, Estado Do Paraná, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a Seguinte:

  LEI

Art. 1º – Fica o Poder Legislativo autorizado a repor sobre os vencimentos de seus servidores públicos municipais e contratados temporários, a variação inflacionária do índice INPC apurada no período de janeiro/2025 a dezembro/2025, correspondente ao percentual de 3,90% (três vírgula noventa por cento), acrescido de reajuste salarial no percentual de 1,50% (um vírgula cinquenta por cento) sobre os vencimentos iniciais de cada carreira, calculando-se os valores das classes e níveis seguintes conforme os percentuais de acréscimo fixados na presente lei, totalizando um aumento de 5,40% (cinco vírgula quarenta por cento) sobre os vencimentos, 

Paragrafo Único: Fica autorizado o setor de recursos humanos da Câmara Municipal a atualizar os valores das tabelas anexas a Lei Municipal 430/2012 e suas alterações posteriores e Lei 664/2025

Art. 2º - A reposição inflacionária e o reajuste salarial dos vencimentos dos servidores públicos do legislativo municipal, autorizado nesta lei, incidirão sobre a folha de pagamento do mês de janeiro deste ano, retroativamente.

Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à data de 01 de janeiro de 2026.


SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, EM 23  DE FEVEREIRO DE 2026.
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